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TERMO ADITIVO Nº 075/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2021 CELEBRADO EM 10 DE 

FEVEREIRO DE 2021 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E 

SETE CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 

 

 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, com sede na Rua Boa Vista, 401, Santa Rosa, 

RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DELCIO STEFAN, brasileiro, casado, CPF nº 

501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, em pleno e regular exercício de suas funções. 

 

 

CONTRATADA: 
SETE CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no 
CNPJ sob o n.° 08.533.925/0001-00, com  sede na Rua Catuípe, n.° 283, sala 01, Parque Industrial, na 
cidade de Santo Ângelo, RS, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. PAULO 
ROBERTO SKONIESKI JUNIOR, residente e domiciliado na cidade de Santo Ângelo, RS, portador 
do CPF n.° 808.690.680-91 e do RG n.° 6062336216 

 

 

Têm entre si ajustadas e contratadas, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93; com o 

processo administrativo n.° 3602, de 21/12/20, do Departamento de Gestão Estratégica da FUMSSAR, 

e com o instrumento convocatório da Tomada de Preços n.° 07/2020, as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Em conformidade com o art. 65, inc. II, alínea “d” da Lei 8.666/93, e com os despachos de fls. 260 e 

261, do Processo Administrativo nº 3602/2020 de 21/12/2020, a CONTRATANTE concede o 

reequilíbrio econômico-financeiro a CONTRATADA, ficando alterada a Cláusula Quinta do Contrato 

entabulado entre as partes para acrescentar ao valor total a ser pago o valor de R$ 8.336,69 (oito mil, 

trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 10/02/2021 permanecem inalteradas.  

 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

      Santa Rosa, 20 de Julho de 2021. 

 

 

 

________________________________                ________________________________ 

          Presidente da FUMSSAR                                        Sete Construções Eireli EPP 

               CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

01) _________________________________        02) ______________________________ 

Nome:                                                                  Nome: 

CPF:                                                                      CPF: 


